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LEI N° 3.802, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.  

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial, no 
orçamento vigente, aprovado pela Lei n° 3.636 de 19 de 
dezembro de 2012, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Resolução n° 4069/2013, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinados a aquisição de equipamento 
tipo ambulância, com a seguinte classificação orçamentária: 

020100 	 SECRETARIA DE GOVERNO 
10 302 0004 2291 0000 Aquisição de Ambulância 
4.4.90.52.00 02 300.014 Equip. E Mat. Permanente 	 R$ 90.000,00 

Art. 2°. O crédi desc to no artigo 1° desta lei, correrá 
por conta de operação de crédito de celebraçã de convên o com a Secretaria da Saúde — 
Estado, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mi /eais). 

Art. 3°l Esta e 	 á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em c' ntrári 

FLORISVALD 	 O FIO' TINO 
nicipal 

egistrada e publicada na Secretaria de Administração da 
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